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RESUMO 

Esta dissertação se refere a um estudo interdisciplinar sobre as causas que levam 

pessoas à confissão de atos ilícitos penais não cometidos, à compreensão das técnicas usadas 

em interrogatórios e às inferências psicossociais neles presentes que possam estimulá-las a 

tanto. O tema é tratado pelo confronto analítico e crítico de teorias de autores nacionais e 

estrangeiros e é relacionado com os procedimentos do direito processual penal brasileiro. A 

confissão é tomada como um comportamento autodestrutivo, e a compulsão humana a ela, 

sustentada por Reik, é estimulada pelo contexto religioso, que atingiu, subseqüentemente, as 

esferas inquisitórias estatais. Neste estudo, constatou-se que indivíduos sugestionáveis e com 

debilidades psíquicas e/ou mnemônicas são suscetíveis a confessar falsamente e que os 

conceitos de verdade material e formal são insuficientes à reconstituição de um evento, pois 

essa verdade, de fato, é construída. Desse modo, o saber jurídico, por si só, não promove o 

entendimento do fenômeno, tornando imprescindível que se busque auxílio em 

conhecimentos advindos de outras áreas. Percebeu-se, outrossim, que inquiridores utilizam 

diversas estratégias para a obtenção da auto-acusação, o que leva à presunção de que toda 

confissão – obtida judicialmente ou extrajudicialmente – é coagida, desde que não esteja 

plena e abundantemente corroborada por provas formalmente judicializadas,  e é de se 

destacar que, mesmo falsa, influencia julgadores no proferimento de sentenças condenatórias.   
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ABSTRACT 

This paper is an interdisciplinary study about the reasons that lead innocent people to 

confess crimes that they didn’t commit and understand the techniques that have been used in 

interrogations and the psychosocial inferences that can encourage people to confess. The issue 

is dealt with by the analytical and critical confrontation of national and foreign authors’ 

theories, and it is related to the procedures of Brazilian penal law. Confession is an auto-

destructive behavior, and the human compulsion to it, supported by Reik, was encouraged by 

the religious context, which has reached, subsequently, state inquisitive departments. 

Suggestible and memory-debilitated people, as well as mentally handicapped are likely to 

confess falsely and the definitions of material and formal truths aren’t enough to reconstruct a 

past event, since the truth is, actually, constructed. Therefore, the legal knowledge itself is 

insufficient to the understanding of this phenomenon: it is required the knowledge from other 

areas. It has been seen that cross-examiners use several strategies to get a confession. This 

way, every confession obtained inside or outside the legal process must be abundantly 

corroborated by evidences that have been formally and legally obtained. Otherwise, it is 

presumed to have been obtained through coercion. The confession, even false, influences 

judges to pass convicting sentences.  
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INTRODUÇÃO 

 

Compartilhando a necessidade de priorizar a tutela das liberdades individuais, busca-

se enfrentar as razões latentes que levam um inocente a confessar um ato ilícito penal que não 

tenha cometido, pois, na certeza débil de que um acusado jamais se transformaria em delator 

de si mesmo, contrariando a natureza de autopreservação, o risco da falsidade em confissões 

tem sido substancialmente desconsiderado.   

Questiona-se a possibilidade da indução do acusado – durante os interrogatórios 

inquisitorial e judiciário – à confissão involuntária, bem como se as circunstâncias sociais e 

debilidades psíquicas podem levá-lo, ou não, a assumir a autoria de atos ilícitos por ele não 

cometidos. Pela matriz teórica do garantismo jurídico-penal, tem-se o aporte compreensivo às 

falhas relacionadas à instrumentalidade processual1; pela classificação freudiana relacionada 

ao consciente latente, capaz de tornar-se consciente, e ao reprimido, que carece dessa 

capacidade, a fundamentação da susceptibilidade às manipulações mnemônicas individuais2; 

e, pela perspectiva de Reik (1888-1969), a compreensão da confissão a partir de uma 

necessidade de punição inerente ao ser humano.3 

Diante do risco de que tamanha adversidade à natureza humana seja propulsionada por 

fatores sociais ou psicológicos, lança-se um olhar complexo sobre as razões que levam 

indivíduos a confessarem algo que, efetivamente, não realizaram; e, pela apresentação e 

análise dos processos de reconstituição de memórias relacionadas a atos criminosos e sua 

                                                
1 CARVALHO, Salo de. Pena e Garantias. 2.ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2003, p. xxvii. 
2 FREUD, Sigmund. O Ego e o Id. Trad. José Octávio de Aguiar Abreu.  Rio de Janeiro: Imago, 1997, p. 13. 

(Publicação original: 1923).  
3 REIK, Theodor. The Compulsion to Confess: On the Psychoanalysis of Crime and Punishment. Trad. Norbet 

Rie. 3.ed. New York: Farrar, Straus and Cudahy, 1959, pp. 292-293. (Publicação original: 1929). 
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possível manipulação, ressalta-se a necessidade de rigor científico na realização de 

interrogatórios.   

Simultaneamente, busca-se o estranhamento suficiente à conscientização de que todo 

indivíduo é suscetível à confissão que, circunstancialmente, poderá ser falsa, conforme 

discorre Reik em sua teoria psicanalítica referente à compulsão humana à confissão. O 

entendimento desse fenômeno, e da severa possibilidade de sua falsidade, é viabilizado pela 

exposição de estudos relacionados à sugestionabilidade e à memória, cujas conceituações 

devem ser exploradas no âmbito jurídico.  

Em bibliografia estrangeira, têm-se inúmeros casos de condenações equivocadamente 

proferidas a partir de confissões falsas, cujo estudo exploratório instigará a busca de maior 

cautela à redução de punições indevidas. No Brasil, todavia, mesmo diante de dificuldades na 

operacionalidade judiciária, poucos foram os casos que receberam destaque, o que revela 

certa miopia frente a um fenômeno latente e propulsor de estudos profundos no exterior. 

Ressalta-se que os resquícios – nos sistemas pré-processual e processual – de 

procedimentos inquisitórios típicos de um recente período ditatorial facilitam a convicção de 

que a fenomenologia da violência somente será compreendida a partir da aplicação de uma 

ampla esfera interdisciplinar envolvendo a Ciência do Direito.  

Tem-se como objetivo geral a verificação das causas que compelem inocentes à 

confissão de atos ilícitos penais não cometidos. E, como específicos, buscar-se-á a análise dos 

métodos de verificação de confissões, bem como as técnicas sugeridas aos interrogatórios 

policial e judicial, a partir de bibliografia nacional e, principalmente, estrangeira; a pesquisa 

das inferências psicossociais presentes nos interrogatórios que possam estimular confissões 

falsas; e a busca de casos de confissões de ilícitos não cometidos que possam despertar a 

consciência jurídica quanto à possível irreversibilidade de suas conseqüências. 

O método consiste, fundamentalmente, no confronto analítico e crítico de teorias que 

tentam explicar o problema relevado, pela análise de repertório bibliográfico nacional e 

estrangeiro, relacionado às pesquisas de confissões de ilícitos penais não cometidos (método 

de procedimento analítico), possibilitando a determinação de seu estágio atual e o nível de 

relacionamento com os procedimentos do processo penal brasileiro (método de abordagem 

indutivo).  Explicitam-se conceitos e teorias de autores com expressividade em pesquisas 

relacionadas às práticas interrogatórias no Reino Unido e nos Estados Unidos, dentre os quais 

se destacam Gisli H. Gudjonsson, Saul M. Kassin, Lawrence S. Wrightsman, Richard A. Leo 
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e Richard J. Ofshe. A falibilidade da memória humana é apresentada a partir de pesquisas 

empíricas conduzidas por autores de renome científico, sobressaindo-se Ivan Izquierdo e 

Elizabeth Loftus. Os casos trazidos são extraídos da vasta amostragem exemplificativa na 

literatura referida.  

É nesse contexto que se contempla a admissão de uma confissão falsa como um risco 

potencial de submeter um inocente à subtração de seu tempo de vida em liberdade. E, com a 

premissa de que é no diálogo com as demais áreas do saber que se procura apre(e)nder, e não 

simplesmente impor uma verdade absoluta com intuito de subjugar conhecimentos diversos4, 

tem-se o fortalecimento da motivação para o estudo exploratório e interdisciplinar das razões 

circundantes às confissões de atos ilícitos penais não cometidos.  

                                                
4 CARVALHO, Salo de. A Ferida Narcisista do direito Penal (Primeiras Observações sobre as (Dis)funções do 

Controle Penal na Sociedade Contemporânea). In: GAUER, Ruth Chittó (org.). A Qualidade do Tempo: Para 

Além das A Históricas. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2004, p. 207. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os procedimentos persecutórios penais têm, entre seus objetivos, o alcance da 

confissão, pois ela tem sido, persistentemente, vista como certa materialização da verdade, 

cuja inatingibilidade é, crescentemente, considerada. Com relação à verdade formal, 

vinculada a jogos e situações específicas, destaca-se que esta não fornece condições 

suficientes à remontagem de um crime, pois se distancia, sobremaneira, de autenticidade 

admissível à reconstrução de um passado não mais humanamente visível.  

Cabe a análise de Coutinho acerca dessa questão. Ele diz que a lógica deformada 

empregada na reconstrução da realidade relacionada a dados históricos, ao relevar o 

pensamento dedutivo típico da civilização ocidental, inicialmente, elege uma premissa maior 

para, depois, partir em busca de provas justificantes à decisão.  Infelizmente, nessa situação, 

tem-se que admitir o risco de falsidade. Como tal premissa pode estar assentada em saberes e 

dados imprecisos, em conseqüência, é possível que ela leve a uma conclusão falsa. Nesse 

sentido, a verdade processual, ou, quiçá material, transmuda-se em verdade construída que, 

aparentemente, melhor caracteriza a reconstrução de um evento danoso.   

Tem-se a hipossuficiência de toda essa conceituação relacionada à verdade para a 

verificação e a análise de fatores sociais e/ou psíquicos vinculados à confissão que, 

formalmente, pode ser verdadeira, mas, materialmente, falsa. Assiste-se, então, ao risco de 

uma construção alicerçada em saberes contaminados por vivências ou preconceitos de 

julgadores que fragilizam a mínima tentativa de certeza frente à situação do proferimento da 

auto-acusação e, de antemão, contempla-se o desmerecimento de seu trono junto ao campo 

probatório vinculado a um ato ilícito penal. 

Com a autoridade que lhe é conferida, Carnelutti enfatizou, em seu tempo, a 

inatingibilidade da verdade pelo homem, pois ela está no todo, e esse é demais para ele. 

Surge, dessa forma, o reconhecimento de que a única certeza capaz de aproximar-se do 

sentido da justiça é a relacionada à tutela das garantias constitucionais. O risco da 

reconstrução histórica débil tende à sobreposição às premissas iniciais relacionadas a um fato 

de percepções de subjetividade extremada que, possivelmente, levará a desvios promovidos 

por vivências e traumas de inquiridores e julgadores. De forma reversa, ter-se-ia a violência 
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definida por Gauer como a torcedura do que foi dito e o estabelecimento do contrário do 

direito à justiça. 

É importante considerarem-se os fenômenos que circundam as confissões falsas sob a 

singularidade da operacionalidade jurídico-processual, que têm permanecido pouco 

perceptíveis. Para tanto, deve-se agregar a elas saberes aprioristicamente considerados 

alienígenas. Dentre eles destacam-se os oriundos das psicociências, dando conta de 

conceituações essenciais à compreensão, tais como o de sugestionabilidade e o de memória, 

sem desconsiderar todos os preceitos legais que restrinjam a admissibilidade da auto-acusação 

e especifiquem a sua forma.  

Entendeu-se a necessidade de enfatizar, nesta análise, a presunção de coação e, em 

conseqüência, a desconsideração de toda confissão – obtida judicialmente ou extra-

judicialmente – que não estivesse plena e abundantemente corroborada por provas 

formalmente judicializadas.  

A análise de admissibilidade do conteúdo de toda confissão deverá ser realizada com 

extrema cautela, pois, seja ela verdadeira ou falsa, sempre será contrária ao interesse do 

próprio acusado. Ela influencia forte e negativamente o nível perceptivo de juízes e jurados 

que, então, passam a contemplar o fenômeno processual a partir de “lentes acusatórias”, que 

jamais são “neutras”, ou (por que não?) pelo princípio constitucional da presunção de 

inocência, “garantistas”. Tem-se que ela se agrega ao forte arsenal acusatório promovido pelo 

Estado, e a defesa, dessa forma, fragiliza-se sobremaneira.  

Aos julgadores cabe a atenção às técnicas, sugeridas por Leo e Ofshe, para o 

aferimento da veracidade de confissões. Inicialmente, analisam-se as declarações de 

testemunhas, as provas biológicas vinculando o confessor ao crime, tais como impressões 

digitais, DNA, cabelo, etc., e, se houver, o álibi. Na verificação de alguma(s) dessa(s) 

evidência(s), tem-se, então, a culpa hipotética; caso contrário, tem-se forte suposição de 

inocência. Suplementarmente, enfatiza-se que a narrativa posterior à confissão pode 

conformar se o suspeito possui algum conhecimento específico e exclusivo relacionado ao 

crime. 

Todos os envolvidos no processo persecutório penal devem abarcar e fortalecer, em 

seu conhecimento e prática, os direitos mínimos que garantem aos seres humanos a dignidade 

de se sentirem respeitados frente ao risco de serem acusados de ilícitos, cometidos ou não. 
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Contudo, com relação a acusados, ainda se percebe, infelizmente, a contínua profanação da 

presunção de sua inocência garantida constitucionalmente.  

De fato, verificam-se inúmeras ocorrências de condenações de inocentes incapazes de 

resistirem ao sofrimento físico e/ou psíquico que lhes é imposto, o que tem desvelado a 

fragilidade da certeza advinda das confissões, haja vista o risco de sua falsidade. Dentre os 

fatores psicológicos e sociais que levam suspeitos inocentes a confissões falsas, destacam-se a 

coação e a sugestionabilidade nos interrogatórios, as torturas físicas e/ou psicológicas durante 

os procedimentos pré-processuais, o sentimento altruístico em relação ao verdadeiro autor do 

ato ilícito, as situações de desprovimento de racionalidade e conseqüente inibição do 

processamento da memória (sob embriaguez, exaltação individual e/ou coletiva e estado físico 

e/ou emotivo debilitado), bem como as circunstâncias médico-legais desfavorecedoras 

(doenças mentais, psicoses, neuroses, epilepsia, etc.).  

Destacam-se, entre as técnicas persuasivas empregadas pelas autoridades policiais para 

o alcance da confissão, o apelo à consciência do acusado, a demonstração de contradições nas 

versões por ele apresentadas, o oferecimento de justificativa moral ou desculpa psicológica 

para o cometimento do crime e o uso do elogio e da lisonja. Percebe-se, outrossim, que a 

extensão dos interrogatórios e a multiplicidade de táticas usadas relacionam-se com o número 

de confissões obtidas, ou seja, a probabilidade de uma confissão ser pronunciada é 

diretamente proporcional ao tempo e esforço dispensados aos interrogatórios. 

Com relação à ânsia inquiridora para o alcance de confissões, reconhece-se, no 

impacto gerado pela notificação da autoria de um crime que era, antes, ignorada, o 

reavivamento das impulsões anti-sociais do id que permaneciam em conflito com o superego. 

Isso decorre do fato de que, na comunidade, cada indivíduo se sente um pouco responsável e, 

em conseqüência, tem-se uma forma de culpa coletiva passível de dissipação quando alguém 

chama a si tal responsabilidade. Nesse ínterim, o criminoso polariza esse sentimento, pois 

todos passam a lho projetar, inclusive juízes, promotores e policiais.  

Diante da pluralidade de causas ou combinações de fatores vinculados às 

especificidades individuais, cingindo o fenômeno das confissões falsas, destaca-se, de fato, o 

excesso de avidez por parte de policiais, os quais, ao lhes serem apresentadas evidências, 

mesmo que de relevância mínima, vinculando um sujeito a algum crime, tornam-se 

incisivamente motivados ao alcance e à demonstração de resultados, o que promove a 

confusão entre suspeitas e certezas. Contemplam-se, a partir disso, violações às garantias 

individuais, dentre as quais cumpre ressaltar persuasões – contra o acusado e/ou as 
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testemunhas – e a supressão de provas favoráveis à inocência do acusado (tudo em nome dos 

melhores interesses da justiça!).  

Outro fator fulminante para o alcance de confissões falsas é a manipulação mnemônica 

diante da sugestionabilidade individual. Tem-se o reconhecimento de que aquilo que se espera 

recordar acontecerá mediante a complexa interação do momento atual com o passado. 

Contudo, a aplicação de métodos sugestivos desequilibra essa interação, e as influências do 

presente – com seus procedimentos de extração da “verdade” – passam a desempenhar papel 

ponderante na determinação daquilo que querem que o acusado lembre e confesse. Como 

destaca Izquierdo, a inserção de uma simples palavra em um contexto interrogativo pode 

alterar a memória até então adquirida por um sujeito e pode levá-lo a assumir algo dissonante 

da realidade.   

Kassin e Wrightsman organizam as falsas confissões em três grupos: voluntárias, 

complacentes sob coerção e internalizadas sob coerção. Essa tipologia, mesmo insuficiente 

para explicar em sua totalidade o evento das auto-acusações (elas nem sempre são coagidas, 

podendo resultar de estresse ou pressão exercida por não-policiais), tem proporcionado 

melhor compreensão do fenômeno – haja vista sua classificação em categorias psicológicas – 

e tem servido como referência categórica às pesquisas em trâmite acerca do assunto. 

A confissão é um fenômeno, no mínimo, estranho na vida humana. Diante dela, tem-se 

um comportamento de aceitação, mesmo sabendo-o autodestrutivo. Essa atitude, ao longo dos 

tempos, tem sido estimulada pelo contexto religioso ao qual o homem, desde sua origem, 

sempre se vinculou para o alcance de benefícios a sua alma, os quais pavimentariam o 

prosseguimento inovativo frente a um mundo infinitamente desconhecido. 

Constata-se que a compulsão humana à confissão, proposta por Reik, pode ter sido 

incitada por esse contexto que sustenta a expulsão, pela auto-acusação da maldade agregada à 

alma, por transgressões passadas. Contudo, com o risco de sua falsidade, essa perspectiva, que 

prometia cura, purificação e perdão, mostrou-se desfavorável social e legalmente. Vislumbra-

se, então, o grande paradoxo do estímulo a um comportamento que é contrário ao instinto 

humano de autopreservação.  

Justificada por esse impulso religioso, a aplicação de métodos que impingiam aos 

suspeitos – ou vítimas – dores exacerbadas na busca incessante de confissões chegou às 

esferas inquisitórias estatais. Essas desconsideravam a existência de indivíduos sugestionáveis 
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e com debilidades psíquicas e/ou mnemônicas. Assim, na incerteza relacionada às próprias 

autorias em ilícitos penais, eles preferiam o flagelo terrestre à possível punição eterna.  

Pela teoria da compulsão humana à confissão, reconhece-se a necessidade impelidora 

e inconsciente de confessar impulsos instintivos proibidos socialmente, pois se verifica a 

transferência da exigência de punição à de confissão e, então, satisfaz-se parcialmente essa 

carência de castigo surgida com os desejos reprimidos. Em seus estudos, Reik verificou que o 

sentimento de culpa relacionado a esses impulsos pode conduzir a um processo de auto-

incriminação falsa. 

Embora inexista qualquer certeza, principalmente em nosso país, relacionada ao índice 

de falsas confissões proferidas, tem-se imperativa sua existência e, mesmo que seja reduzido o 

número de ocorrências, tem-se a convicção de que se deve enfatizar a necessidade de tutela 

das garantias constitucionais mínimas a todos os indivíduos, pois a contemplação da liberdade 

de um culpado jamais provocará maior assombro ao espírito humano do que o 

encarceramento ou (por que não?), em países que adotam a pena capital, a execução de um 

inocente. 
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